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DECRETO N°45/2023 

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2023. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SERRANA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de SERRANA e 
autorização contida na Lei Municipal n°2158/2023, de 13 de Março de 2023. 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 458.746,76, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 	 R$458.746,76 

	

01.310.0000.0000 	SAÚDE-GERAL 	 177.000,00 

	

05.100.0000.0000 	GERAL TOTAL 	 281.746,76  

Art.  2° - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior  (Art.  43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) 	 R$281.746,76 

	

05.100.0000.0000 	GERAL TOTAL 	 281.746,76 

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE 

04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR -  MAC  

04.015.10.302.10.2097-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 

01 310.0000.0000 	SAÚDE-GERAL  

Art.  3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

PAÇO MtJb1CIPAL ESTRELA D'ALVA 
03 de 	go  de 2023. 
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LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

PREFEITO MUNICIPAL 

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA 
PUBLICA NO  SITE 	.SERRANA.SP.GOV.BR E D.O.M. 
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Secretário Muni Administração e Finanças 
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R$177.000,00 

177.000,00 
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